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Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, em 22 de D e - | 
Keiabro de 1906. , j 

J O R G E T I B I R I Ç A ! 
G U S T A V O D E O L I V E I U A G O D O Y . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negociou do Interior, , 
em 22 de Dezembro de 1900.—Servindo de director. Tiburtino 
Mondim Pestana. 

LEI N. 1048 
D E 28 D E D B Z B M B B O D E 1908 j 

I 
Cria escholas eia diversas localidades do Estado j 

O D r . Jorge Tibi r içá , Presidente do Estado de São Paulo. 
F a ç o saber que o Congresso Legis la t ivo do Estado decretou 

e cu promulgo a lei seguinte : 
Ar t igo 1.° F icam creadas as seguintes escholas preliminares : 
í} 1." Para o sexo masculino : 
U m a na povoação V i l l a Orlando, do município de Nuporanga '-
U m a na povoação «Salles Ol ive i ra» , no referido nuiniaipi»; 
Duas na cidade, de São Paulo dos Agudos, do município de 

egual nome ; f . 
§ 2.° Para o sexo masculino: 
U n i a na povoação Vi l la . Orlando do município de X»i>'.rn(iga; 

U m a na povoação « S a l b s Ol ivei ra» do referido mutue p o : 
Duas na cidade, de São Paulo dos Agudos, no mui-impi» de 

egual nome; 
U m a « o bairro do Tanqninho do município de B > u c s t ú ; 
Urna no bairro do Lavapés , do mesmo m u n i c í p i o . 
§ 3." Mixtas: 
U m a pm cada um dos núcleos c doniaes do Estado : 
U m a no b. irro dos Aquinos, do município de l i a b e t á . 
A r t i g o 2." Revogam-se m d i s .o - ições * m wrv ra r io . 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim a 

faça execnlfir. 
Palacio <in Governo do Estado de São Paulo em 28 de D e 

zembro de 1906. 
J O R G E T I B I R I Ç A . 

G U S T A V O D E O L I V E I R A G O D O Y . 

Publicada na Secretaria do interior, em 28 de Dezezembro 
de 1906.—Servindo de director, Tiburtino Mondim Peetaiui. 

S 3 o Mixt-rt : 
U m a , no bairro do Cachoe ra, do municpio de Irapira. 
Ar t i go 2.° Ficam e .nvertidus em mixtas as e-eUou.s se

guintes 
)>.. sexo masculino do ba iro de Rodeio, do município de 

Sa<apuhy: tio me«mo sexo dos bairros Al to , do município de Na
tividade : Juniacaia, do município de Sorocaba; Cabaçaézinho, 
do município de Itapetininga ; A>aras, do muoKipio de Bragança, 
M Í U T nhos, cio munic íp io de T i e t ê ; São Roque, do município de 
Are ias ; Carioca e Agua Comprida, do município de Bananal 
Qu ' iiro Cantos e Santa Cruz, do município de Naaareth ; Capitão 
Maneco, do município de Pamhybuna ; Se túbal e Pinlieirinhos, 
do município da São Roque : Victor ia , do município de Botu
catu ; Ponte Nova, Rio Manso, B irreiro, Mendes, Eleutério, Contas, 
Furões. Sertãoaiaho e R i o do Peixe, do município de Itapira; a 
eschola do sexo masculino crenda pela lei 1 1 . 534, de 12 de Julho 
de 189*, do bairro de Jnerucry-mirim, que pertencia ao municí
pio da Capital o que hoje penence ao de Juqnery ; e as escholas 
femininas dos bairros do F a c ã o , do nvtnicipio de Araras ; Olaria, 
do município de G ' i « r a t i n g u e t a e Prata, do município de B o t u 
catu, t icanáo couverida em escoola do sexo. teininino a eschola 
tüixtik da estação de, 0<asco, n.uiiicipio da Caoit.i1. 

Ar t igo '•>." E i . a tran«f«i<-i<i» a e-chola mista do bairro do 
S-rtftoüi-.ho para » estaçáo Ata l iba Nogue i í a , do município de 
,l-»p; »••... 

Ár t i co 4." Sito snpprimidas as escholas seguintes: 
L . u ò a Boni ta e Macueos. do município de Mogy-mirim 

í Jauy,od'i Ped-finis e S - rv ido do mnuu-ipio de Mogy-guassú , 
Passador e Bos» Vista da Vargem Grande, do munic íp io de São 

! João da Bôa Vi se» ; Lavi iubas , rio muni- ipiu de Cravinhos ; Ca-
pelliciha, do munk-iph» de Ribeirão P iv tc , todas para, ambos os 
,-esos, e as do século ma-eulioo do bairro do Facão , do muni
cípio de Arara» e do bairro da Olaria, do munic íp io de Guara
t i ngue t á btíin como as do sexo feminino do bairro de Vic tor ia , 
do munic íp io de Botucatu, 

j Ar t igo 5.° Revo^am-ne »s dispnsiçòe. em contrario. 
O Seci-etario do Estado dos Negócios do Interior assim a 

fftça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 de De

zembro de 190G. 
J O R G E TIBIRIÇA 
G U S T A V O DB O L I V B I R A G O D O Y 

Publicada na Secretaria de Estado dos Nerrocios do Interior, 
em 28 de Dezembro de l i M i . — Servindo de director, Tiburtino 
Moiidini Pestana. 

ACTOS BO PODER 1210ÜTI70 
LEI N. 1058 

DE 28 D B D E Z E M B R O DE 1906 

Cria. converte, transfert e *uppri»nt escholas em d-ive-sas locali
dades do Estado 

O dr. Jorge Tibir içá, presidente do Estudo de Sa» Panlo . 
Faço saber que o Congresso Legis la t ivo do Es ta lo decretou 

e eu promulgo a l e i seguinte : 
Artigo 1." Ficam creadas as seguintes escholas preliminares : 
§ 1.° Para o sexo mascul ino: 
Unas na villa de Dourado, do munic íp io de egual nome ; 

uma, no bairro de Bebedouro, do mesmo município ; uma na v i l l a j 
rte. T a m b a h ú , do munic íp io de egual nome ; uma na Es tação 
San'os Dumont, na l inha M o y y a n a ; uma em cada um dos burros : j 
Sauta Cruz, V i l l a Nery, V i l l a Pureza, Santa, Eudóxia e Estação I 
d)>. Estrada de Ferro do munic íp io de São Carlos do P i a í m l ; 
uma na estação de Osasco, do munic íp io da Capital : d u i - uo 
di-tricto de paz de Monte Alegre , do munic íp io de. Aaiparo. 

§ 2." Para o sexo feminino : 
Duas na v i l l a de Dourado, do município de egual nome ; 

i i m i no bairro de Bebedouro, do mesmo município : uma na v i l In 
de T a m b a h ú , do munic íp io de egual nome ; uma em cada um 
dos bairros : Santa Cruz, V i l l a Nery, Villa, Pureza. Santa E u 
dóxia e Es tação da Estrada de Ferro do município d« S. Ca í.u 
do P i n h a l ; uma no districto de paz de Monte Alegre, do mu
nic íp io de Amparo. 

DECRETO N.1426 

DE 26 D E D E Z E M B R O DE .1.906 

Modifica o artigo 7." do Decreto n. 8(18, de 10 de Janeiro de 
1901. que reorganizou a Superintendência de Obras Publicas 

O dr. Presidente do Estado de São Paulo, 
Attendendo ao que l h f representou o dr. secretario do Estado 

dos Nesoeio» da Agr icul tura , Commercio e Obras Publicas, r e l a 
tivamente á orgauizaçâo dos dictrictos de obras publicas, 

Decreta : 
Ar t i go uuieo. F i c a modificaio do seguinte modo o artigo 7.° 

do Deere to n . H68, de 10 de .Boieiro de 1901, que reorganizou 
a. Snp íiiitende.ici-» de Obv«» Publ icas : 

Ar t igo Os distrtet is d ; obras publicas ficam organizados 
da forma seguinte : 

I) 1, ° Districto: Comprehendendo os municípios da Capital , 
Mogy das Ciúzes , Santa Bm<iea. Sallesopolis, S. Bernardo, I ta -

.peceriea, Saut<> Amaro, Piedade Uiva, S. Roque, Parnahyba, Ara-
çar iguama, Ytú, Salto de Ytú , -Gui ru i l ios , J . iquery, Santa Izabel, 
Piracaia, Biaurança, Guararema, S. João do Curralinho, J u n d í a h y , 
Cotia, Cabreúva , Nszureth e At iba ia . 
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